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opinião

cimento de uma instituição 
como esta, como também de 
outras que atuem desta ma-
neira.
   Exemplo disto ficarão os 
eventos realizados em 2013 e 

2014, sendo o Simpósio 
de Agronegócio e o 

simpósio chamado 
Questão Fundiá-
ria, em Defesa da 
Terra; também os 
mais de 20 (vinte) 
eventos realizados 

pelo interior do es-
tado através da Esco-

la Superior da Advoca-
cia, pautando o Cadastro 

Ambiental Rural e a NR31 
– Norma Regulamentadora 
do Ministério do Trabalho e 
Emprego, para advogados e 

interessados; o Curso de Ex-
tensão em Direito Agrário 
pela ESA/MS, que qualificou 
profissionais do direito para 
atuação no agronegócio; a 
cartilha do CAR – Cadastro 
Ambiental Rural, disponível 
no site da OAB/MS; tudo fru-
to do trabalho de uma equipe 
de advogados dedicados ao 
trabalho institucional.
   As instituições e suas comis-
sões devem possuir objetivos, 
projetos e planos de desen-
volvimento, profissionali-
zando, desta maneira, sua 
gestão, despersonificando e 
despolitizando o trabalho re-
alizado, reforçando, em mui-
to, a atuação institucional em 
sua essência, também garan-
tindo a toda sociedade, por 

As questões jurídi-
cas no agronegócio 
merecem especial 

atenção e dedicação dos pro-
fissionais de direito, princi-
palmente das instituições 
que acompanham o desen-
volvimento do setor, pois o 
agronegócio tornou-se mais 
complexo ao produtor rural e 
toda a cadeia produtiva até o 
consumidor, este setor cres-
ceu orgulhosamente baseado 
nas premissas mais basilares 
da sociedade, sua função ali-
mentar para o País e para o 
mundo, onde nosso país se 
destaca.
   Não por outro motivo con-
sideramos as questões jurídi-
cas como guia de boas práti-
cas em vários segmentos do 
direito agrário, assegurando 
segurança jurídica, reduzin-
do os riscos desta atividade, 
garantindo a tão almejada 
sustentabilidade.
   O produtor rural hoje em dia 
deve se preocupar com as-
pectos ambientais, a exemplo 
do Cadastro Ambiental Rural; 
trabalhistas, como as Normas 
Regulamentadoras do Minis-
tério do Trabalho e Emprego; 
tributários, a exemplo do Im-
posto Territorial Rural e suas 
avaliações; elaboração/revi-
são de contratos agropecuá-
rios de acordo com o Estatuto 
da Terra, bem como as legis-
lações correlatas e outros as-
suntos.
   Nesta última gestão da Co-
missão de Assuntos Agrários 
e Agronegócio da OAB/MS, 
agora uma comissão perma-
nente na instituição, inde-
pendente dos momentos e 
interesses políticos da insti-
tuição, foi possível provar o 
essencial papel das institui-
ções e suas comissões para o 
fortalecimento do setor e da 
sociedade, pois foram rece-

bidos pedidos de providên-
cias e promovidos encontros 
e eventos sobre questões re-
lacionadas ao agronegócio, 
sempre com enfoque na le-
gislação, nos direitos consti-
tucionais e infraconstitucio-
nais, distante de discussões 
ideológicas e infundadas 
sobre as questões agrárias, 
fundiárias, ambientais, tra-
balhistas e demais temas.
   Afirmamos com proprieda-
de os direitos ao devido pro-
cesso legal, ampla defesa e 
outros, repelindo arbitrarie-
dades sobre direitos alheios, 
mantendo as discussões so-
bre direitos legítimos, pelo 
que vejo a possibilidade de 
muitas contribuições em no-
me da legitimidade de direi-
tos e pelo agronegócio.
    Não é possível admitir a 
inércia de órgãos estatais em 
todas as esferas, pois as solu-
ções democráticas residem 
no pleno funcionamento das 
instituições, sem exceção e 
que possa prevalecer o bom 
senso.
   Presidindo a Comissão de 
Assuntos Agrários e Agrone-
gócio da OAB/MS foi possível 
administrar pautas impor-
tantes com afinco e dedica-
ção de uma equipe sinérgica 
sob as premissas da 
melhor técnica 
e da merito-
cracia, aci-
ma de tu-
do, o que 
g a r a n t e 
uma tra-
j e t ó r i a 
motivado-
ra aos que 
trabalham fi-
lantropicamente, 
lutando pelos objetivos insti-
tucionais que resultam em 
uma fórmula determinante 
para a prosperidade e cres-
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todo o estado, que participem 
das discussões jurídicas.
    Esta é a expectativa para 
que a nova diretoria da OAB/
MS faça uma brilhante gestão 
neste próximo triênio, onde 
agradeço com imensurável 
satisfação em ter participado 
deste projeto.
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mais forte o setor 

agropecuário em seus 

aspectos legais é o 

que deve ser buscado 

pelas instituições 

do direito, por meio 

de suas comissões e 

dirigentes
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Direito agrário e o agronegócio

as questões do direito agrário e do Cadastro ambientel rural merecem atenção dos proprietários rurais


